
INDICAÇÃO Nº 
61
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de uma ambulância para o município de Santo Antonio do Aracanguá.

JUSTIFICATIVA

O município de Santo Antonio do Aracanguá, com uma população de 7.700 (sete mil e setecentos) habitantes, classificada no grupo 3 do IPRS, para que possa atender a sua população necessita de uma ambulância.

O município de Santo Antonio do Aracanguá, conta atualmente com poucas unidades para transportar as pessoas necessitadas e enfermas, comprometendo assim o rápido atendimento realizado pelo Departamento competente, salientando-se que há apenas três equipes do Programa Saúde da Família à disposição de toda a população local.

A área do município é demasiadamente extensa, sendo que a sede administra ainda dois distritos – Vicentinópolis e Major Prado, e possui oito condomínios beira-rio, fato que contribui para que a população sofra pela escassez de ambulâncias para realizar a importante tarefa de transportar adequadamente os que necessitam do serviço, sendo que tal transporte muitas vezes significa viagens a outras cidades como Jales, Barretos, entre outras.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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